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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE SÃO MIGUEL 
PORTARIA 03 DE 1 DE ABRIL DE 2019

 
Dispõe sobre a revogação de concessão de
Aposentadoria por Idade ao servidor e dá outras
providências pertinentes.

 
O Sr. RAIMUNDO SEGUNDO DE LIMA SOUZA, Presidente do
Instituto de Previdência do Município de São Miguel – IPSAM,
consoante Portaria de Nomeação PM/GP n.º 002/2018, no uso de suas
atribuições legais encartadas no Artigo 53, da Lei Ordinária Municipal
n.º 12, de 30 de junho de 2014 e,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – REVOGAR a PORTARIA 02 DE 1 DE MARÇO DE 2019
que concedeu a aposentadoria do servidorVICENTE PEREIRA DA
SILVA, brasileiro, Servidor Público Municipal, matriculado sob o nº
130313-9, lotado na Secretaria Municipal de Administração e
Finanças, no cargo de Guarda Municipal, portadora da carteira de
Identidade nº. 897.345 SSP/RN e CPF/MF nº. 302.832.484-91,
APOSENTADORIA POR IDADE, cadastrado sob o número
101.101.363-4, fixando-se os rendimentos da aposentadoria por idade,
consoante disciplina a alínea c, I, do artigo 8° da Lei Complementar
Municipal n° 12, de 30 de junho de 2014- LGPM e artigo 40°da
Constituição Federal de 1988, como sendo a forma mais vantajosa,
aposentando-se com proventos proporcionais, sem paridade, com
revisão do provento básico, na mesma proporção e data do
reajustamento pelos índices dos benefícios do RGPS, fixando-se os
rendimentos da aposentadoria consoante disciplina o artigo 40 da
Constituição Federal de 1988, como sendo a forma mais vantajosa,
aposentando-se com proventos proporcionais, adicionando a média
aritmética simples as verbas atinentes a adicional noturno e
quinquênios.
 
Art. 3 - Esta revogação se dar pelos seguintes motivos: Necessário se
faz a retificação do processo administrativo 101.101.363-4/IPSAM,
para melhor atender o pleito requerido.
 
Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a data do requerimento, revogando-se a portaria 02
de 1 de março de 2019
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
 
RAIMUNDO SEGUNDO DE LIMA SOUZA
Presidente do IPSAM
Portaria PMSM/GP n.º 002/2018
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